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' 

O se1mor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipa,i de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, : 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga dçcreta e ele promulga a seguinte 
Lei:- ' 

' 
' 

• 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal auto1izado a ceder, em 
comodato e pelo prazo de 30 (trinta) anos, ao Instituto de Comunicação Cultural e , • I� 

Ambiental ''Planeta Verde'', para construção de sede pl°Ópria, direito real de uso sobre a 
gleba de terra localizada no Município de Taquaritinga, e�cravada na Fazenda Figueira, na . 

' 

confrontação com. as Fazendas Figueirinha e Belo Horizonte, que consta pertencer à 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, e adiante descrita:- '�1em início no marco 01, este situado 
na divisa com a Fazenda Belo Horizonte de propriedade d�1 Açucareira Corona SI A, Fazenda 
Figueirinha de propriedade de Empresa Agrícola Diamantina S/A e a área em descrição; daí, segue 
confrontando com a Fazenda Belo Horizonte de propriedade 1ae Açucareira Corona S/A com as 
seguintes medidas:- 1-2= rumo 56º06'05''NW e 34,36 m / 2-3= himo 49º27'26''NW e 129,29 m / 3-
4= rumo 51º19'19''NW e 138 00 m / 4-5= rumo 55°49'55''NW é 34 58 m / 5-6= rumo 47º33'47''SW ' 

.. 
' . ,, 

e 14,86 m / 6-7= rumo 54°43'46''NW e 63,05 m / 7-8= rumo 3,pº14'55''NE e 71,27 m / 8-9= rumo 
76º27'41''NW e 176,48 m e  9-10= rumo 53°58'43''NW e 152,�17 m / 10-11= rumo 34º49'35''NW e 
155,25 m / 11-12= rumo 35º38'20''NW e 70,56 m e 12-13= rumo 45º07'37''NW e 35,01 m; daí, 

'' 
segue confrontando com a Fazenda Figueirinha de propriedade de Empresa Agrícola Diamantina S/A 
com as seguintes medidas:- 13-14= rumo 52º05'26''SE e 446,JS m / 14-15= rumo 81º08'08''SE e 
126,,33 m / 15-16= rumo 68°04'18''SE e 30,33 m / 16-17= ru�o 67º19'44''SE e 17,39 m / 17-18= 
rumo 58º57'50''SE e 143,13 m / 18-19= rumo 59°03'16''SE e 84,82 m / 19-20= rumo 50º32'34''SE e 
58,67 m e 20-01= rumo 07º27'13''SW e 172,55 m, chegandd assim ao marco que deu início na 
descrição perimétrica, perfazendo uma área de 3,20 alqueires, o� seja, 77.440,00 m2.'' 

' 

Arti40 2º - A presente cessão,; ficam condicionadas as seguintes 
clá11sulas:- : ' 

a) o cessionário se obriga a iniciar as obras de construção no prazo de 6 (seis) meses e 
a concluí-las em 24 (vinte e quatro) meses, contados da proÍ:nulgação da presente Lei; 

b) no caso do cessionário dar outra destinação, ou, lse não concluir as obras dentro do 
.prazo previsto na alínea anterior, a gleba de terra revert�rá automaticamente ·para o Patri-
mônio Público, com eventuais benfeitorias existentes, ] 

c) se obriga ainda o cessionário a zelar e a cuidar da área como se dele fosse, promo
vendo inclusive todas as 'benfeitorias ecessárias ao perfeito desenvolvimento de suas fma-
lidades estatutárias. il · 

' 
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ESTACO CE SÃO PAULO 

cont. Lei nº 3.028, de 24/maio/1999 
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T áquaritinga 
. 1 

' 

COYEANO DE 
TAOllARITINCA . 

NO'roS TEMPOS 

fls. 2 

Artigo 3° - No contrato a ser celebrado entre as partes deverão 
constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições estàbelecidas pela presente Lei . • 

' 

1 
Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente, sqplementadas se necessárias. 

revogadas as disposições em contrário. ; 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 24 de : maio de 1.999. 

Dr Sérgio Schlo ach Salvagni: 
- Prefeito M · cipal -\ 1.i 

Registrada e publicada no Ga 

• 

e e do Prefeito, na data supra. 
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Estado de São Paulo ! 
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GOVEHNODE 
TAOUARITINGA 

1 . 
... ' 

Pe'lo presente instrumento de CESSAO EM COMODATO, de um lado a PREFEITUR1 
MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, com sede na Ptaça Dr. Horácio Ramalho, nº 18� 

' 

nesta cidade de Taquaritinga, inscrita no C.G.C. sob nº 72.130.818/0001-30, neste ato repre 
seµtada pelo Prefeito Municipal em exercício, Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, . brasileir< 
casado, industrial e advogado, portador do RG. nº 5.006)446 e CPF. nº 348.537.588-87, res1 
dente e domiciliado na Rua Prof. Mário Lapenta, nº 1931 

- Jardim Contendas, desta cidade, 
seguir denominada CEDENTE, devidamente autorizad� pela Lei Municipal nº 3.028, de 2 
de maio de 1.999, e de outro lado o Instituto de Comumbcação Cultural e Ambiental ''Pia 

,o 

n�ta Verde'', reconhecido publicamente por força da Le� nº 2.893/97, neste ato representad 
pelo seu Diretor, Cláudio Bedran, brasileiro, casado, f,\ssessor de Empresa na Área Habi 
tacional, portador do RG nº 5.251.083 e CPF nº 499.083.838-68, residente e domiciliado n 
Rua Miguel Pagliuso, nº 180, Parque Residencial Laranj�iras, desta cidade de Taquarlinga, 
seguir designado apenas CESSIONÁRIO, têm entre :�i justo e acordado o seguinte, qu 
mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 1 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA 1 . 

• 

A CEDENTE, proprietária da gleba de terra encravad� na Fazenda Figueira, na confron 
tação com as Fazendas Figueirinha e Belo Horizonte, néste Município, composta de 3,20 ai 
q�eires, ou seja, 77.440,00 m2, confonne descrição no drtigo 1° da mencionada Lei nº 3.028 
99, cede, em comodato e pelo prazo de 30 (trinta) anost ao CESSIONÁRIO, direito real d1 
uso sobre a mesma, para construção de sua sede própriá, condicionado o início das obras ell 

" 

...-... 61(seis) meses e a conclusão em 24 (vinte e quatro) meses, contados de 24 de maio de 1.999. 
' 1 

. 
' . 

CLÁUSULA SEGUNDA 
, 

1 

No caso de o CESSIONÁRIO dar outra destinação, oJ, se não concluir as obras dentro d� 
prazo previsto na cláusula anterior, a gleba de terra re�erterá automaticamente para o Patt1 
niônio Público, com eventuais benfeitorias existentes. ! 

Ç.._L __ Á;..; U-=S-=U=LA.._T;;;.;: E=R� C= E=I;:,;:R= A 
. , 

O CESSIONARIO deverá zelar e cuidar da área cedi.da como se dele fosse, promovend< 
incl i� todas as benfeitorias necessárias ao perfeito ilesenvolvimento de suas finalidade: ' , ., est tutartas. 

;:> 
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CLÁUSULA QUARTA 

Estado de São Paulo 

1 ' 

GOVERNO DE 
TAOUARITINGA 

1 - . 

As cláusulas e condições omissas no presente CONTRATO DE CESSAO EM COMODAT� 
serão reguladas de confo11nidade com a legislação em vigor. 

'I 

trato, renunciando as partes. a qualquer outro por mrus especial que seja. 
1 , ' 

. 1 ' 
' 

' 

• 

E, por estarem assim justas e acordadas, f11111atn o pres�nte em 02 (duas) vias de igual teo 
para todos os f111s de direito, com 02 (duas) testemunhas1' 

1 
1 
' 
i 

INSTIT 

·r estemunhas: 

1 
Taquaritinga, aos 21 de juiiho 

•• 

1 

' 

1 ' 

' 

de 1.999. 

' 

.tvv.
TO DE OMUNICAÇÃO CULTURAL E �MBIENT 

Cláudio Bedran 1· 
L ''PLANETA VERDE'i 

• Diretor 

' ' ' ' 
' 

1 
' 
' 

1 
' ' 1 • 

' 

1 " 

' 

Célia M · � . -1í� 6iveu 
R.G. nº 19.917.685(SSP/SF 
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